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PORTARIA Nº 052/2025
Concede Diárias a Vereador da Câmara Municipal de Riachuelo e
dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições, de acordo
com as disposições trazidas na Lei municipal Nº746/2025 e
cumulado com Regimento Interno da Casa Legislativa.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a REMULO ARAÚJO BASÍLIO, portador do CPF
nº 035.217.754-37, 04 diárias, no valor de R$: 4.000,00 (quatro mil
reais), conforme determina na Lei municipal Nº 746/2025, para
custear despesas com alimentação e deslocamento urbano durante
viagem a cidade de Brasília/DF para participação no evento:
Congresso UVB 61 anos de Gestores e Legislativos Municipais nos
dias 25 a 28 de Novembro de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Riachuelo/RN, 18 de novembro de 2025.
RÊMULO ARAÚJO BASÍLIO
Presidente da Câmara Municipal de Riachuelo
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